
‘’’’ 

 TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

1. ORIGEM DA DEMANDA 

1.1 Unidade requisitante:  

Departamento Municipal de Estradas e Rodagens.  

 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1 Objeto a ser licitado: 

Tubos de concreto nas bitolas de 30, 40, 60, 80 e 100 cm de diâmetro. 

2.2 Problema/demanda identificado(a) caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares?  

Sim, pois o Município de Engenho Velho, e municípios de toda a região, foram atingidos por 

fortes chuvas durante todo o segundo semestre de 2023, principalmente no início do mês de outubro, 

o qual houve a decisão de decretação de situação de emergência, conforme o Decreto Municipal 

28/2023.  

Houve vários tipos de danos, principalmente nas estradas do interior como danos estruturais 

em pontes e entupimento de vários bueiros, devido a várias enxurradas. 

A situação das estradas do interior do município, foi agravada no início de janeiro de 2024, o 

qual também foi decretada a situação de emergência, conforme o Decreto Municipal 05/2024, com 

outra ocorrência de enxurradas, danificando ainda mais a situação das estradas do interior do 

município. 

Devido a ocorrência em praticamente todo o estado, o Governo Estadual, através da Casa 

Militar, a qual coordena a Defesa Civil Estadia, repassou uma ajuda financeira, para os municípios 

atingidos, via o Fundo Estadual de Proteção de Defasa Civil.  

O Município de Engenho Velho, no final de dezembro de 2023, foi contemplado com o Valor 

de R$ 400.000,00 para ações de restabelecimento. Conforme a Portaria CM 23/2023 de 20/12/2023. 

Parte desse valor solicitamos que seja usado para aquisição de tubos de concreto, de vários 

tamanhos, para a substituição de tubos entupidos e realizar a recuperação das estradas de toda a 

extensão da área rural do município de Engenho Velho – RS, o qual abrange as localidades de Linha 

Cachoeirinha, Linha Rigon, Linha Trombetta, Linha Martinelli, Linha Lageado Bonito, Linha 

Maraschin, Linha Bonita, Linha Luzatto, Linha Boa Vida, Linha Felipe, Linha Bela Vista, Linha 

Polita, Linha Capoeira Grande, Linha Tres Passinhos e Linha Santa Maria com  o uso dos recursos 

acima mencionados. 

2.3 Parcelamento: 

1.3.1 Quanto à entrega dos produtos ou prestação dos serviços ser realizada por apenas um ou 

por mais de um fornecedor, o objeto que se pretende licitar: 



‘’’’ 

Não Admite o parcelamento visto que não haverá economia de escala, muito menos ocorrerá 

redução de custos da gestão dos contratos, havendo possibilidade de risco ao conjunto do objeto 

pretendido caso seja executado por mais de um fornecedor (menor preço ou maior desconto global).  

2.4 Natureza: 

Bens Comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

2.5 Quantitativos: 

Nº Descrição 

Unida

de de 

medi

da 

Quan

tidad

e a ser 

cons. 

Expect

ativa 

consu

mo 

anual 

1

1 

Tubo de concreto de 30 cm de diâmetro e 100 cm de 

comprimento. 
Un. 150 150 

2 
Tubo de concreto de 40 cm de diâmetro e 100 cm de 

comprimento. 
Un. 160 160 

3 
Tubo de concreto de 60 cm de diâmetro e 100 cm de 

comprimento. 
Un. 170 170 

4 
Tubo de concreto de 80 cm de diâmetro e 100 cm de 

comprimento. 
Un. 75 75 

5 
Tubo de concreto armado de 100 cm de diâmetro e 

100 cm de comprimento. 
Un. 60 60 

 

2.5.1 Há documentos em anexo que justificam os preços? Sim  

2.6 Prazo do contrato e eventual prorrogação: Vide item “6” deste Termo de Referência. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Devido que o Município se encontra em situação de emergência conforme o Decreto 

Municipal 28/2023 que decretou devido a chuvas intensas e novamente decretada situação de 

Emergência por enxurradas conforme Decreto 05/2024, sugere-se a contratação fundamentada no 

Art. 75, VIII da Lei Federal 14.133/2021. 

 

4. SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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4.1 Descrição da solução como um todo  

A solução mais vantajosa que observamos é a aquisição dos tubos mencionados no item 2.5, 

para que o município possa substituir os tubos entupidos e restaurar as estradas danificadas e 

reestabelecer os trechos afetados. 

4.2 Ciclo de vida do objeto  

Os tubos que e pretende adquirir, por serem de concreto, possuem uma vida útil de no mínimo 

de 20 anos, se não ocorrer nenhum entupimento. 

 

5. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser contratado não exige requisitos específicos ou condições indispensáveis para 

atender à prestação contratual. 

5.1 Condições de execução: 

Os tubos devem atender às seguintes exigências conforme o descritos no item 2.5 

5.2 Condições de pagamento: 

Os tubos serão pagos com recursos do Fundo Estadual de Proteção e Defesa Civil, ao 

momento que forem entregues no município, em conta corrente da empresa. 

5.3 Garantias a serem exigidas: Não se aplica 

5.4 Condições de recebimento: Recebimento provisório e definitivo. 

5.5 Sustentabilidade: Não se aplica 

5.6 Indicação de marcas ou modelos: Não se aplica. 

5.7 Da amostra: Não se aplica. 

5.8 Da exigência de carta de solidariedade:  Não se aplica 

5.9 Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.10 Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia: 

5.11 Vistoria: Não se aplica. 

 

6. MODELOS DE EXECUÇÃO E PRAZOS DO CONTRATO 

6.1 Resultados pretendidos  

A aquisição de tais tubos, solucionará o problema que foi o entupimento dos bueiros 

existentes, ocasionado pelas chuvas intensas que ocorreram. 

6.2 Bens – entregas Parcelada: entregue conforme demanda administrativa ou pela natureza 

do objeto. 
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6.3 Serviços: Não se aplica. 

6.4 Garantia, manutenção e assistência técnica: Não se aplica. 

6.5 Geração de receita e contrato de eficiência: Não se aplica. 

6.6 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: Não se aplica. 

 

 PARA COMPRAS  

 

6.7 Forma de fornecimento dos BENS adquiridos será: Parcelada e entregue conforme 

demanda administrativa do objeto. 

 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 Diretrizes gerais 

7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o termo final 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

7.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

7.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.1.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato designados pela Administração Municipal de Engenho Velho/RS, ou pelos respectivos 

substitutos. 

7.2 Fiscalização Técnica, caso compatível com o objeto 

7.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração Local. 
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7.2.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

7.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.2.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

7.3 Preposto: Não se aplica. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 PARA SERVIÇOS  Não se aplica. 

 

 PARA BENS/COMPRAS  

 

8.1 Recebimento 

8.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

8.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

8.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 PARA BENS/COMPRAS E SERVIÇOS  

 

8.2 Liquidação 

8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 O prazo de validade; 

 A data da emissão;  

 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

 O período respectivo de execução do contrato;  

 O valor a pagar; e  

 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.2.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou outros órgãos pertinentes para:  

 Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

 Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.2.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa.  

8.2.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

8.3 Prazo de pagamento 

8.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

8.3.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado poderão ser 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice do IPCA-E, a título de correção monetária. 

8.7 Forma de pagamento 

8.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.4.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.4.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha da proposta, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.4.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.5 Antecipação de pagamento: De momento algum, a Administração antecipará algum 

pagamento a contratada. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, com 

adoção do critério de julgamento: Menor preço para peças. 

9.1.2 Caso seja juridicamente admissível e haja enquadramento dentro das exigências da Lei 

nº. 14.133/2021, poderá ser realizada contratação direta, por dispensa para peças e inexigibilidade 

para a mão de obra, conforme definido pelo Executivo Municipal. 

9.2 Exigências de habilitação 

9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, além de 

outros eventualmente constantes no Edital: 

9.2.2 Habilitação jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

9.2.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.2.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O custo estimado total da contratação: Conforme o estipulado no item 2.5 deste Termo 

de Referência. 
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10.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 

Decreto nº 11.462/2023): 

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c) Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

d) Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

11.2 A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

Recursos: 0903 20 606 0017 2199 339030 99000000 1701 

11.3 Caso se trate de contratação contínua ou com prazo de vigência superior a um exercício 

financeiro, a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Engenho Velho/RS, 28 de fevereiro de 2024.  

 

___________________________________ 

Antônio de Lima Frâncio 

Chefe do Departamento Municipal de Estradas e Rodagens 
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